
13º Congresso Paulista de Saúde Publica 



 Publicação do Edital de eleição para 
Conselheiros de Saúde  
 

 As eleições são realizadas pelos fóruns de 
cada segmento, usuários Gestores e 
Trabalhadores do SUS conforme as regiões 
de Saúde e índice populacional , assim 
garante a representação de todo o estado. 



 O Conselho e presidido por uma Mesa 
Diretora colegiada, composta paritariamente 
e eleita pelo pleno  com mandato de dois 
anos. 
 

 Constituem a mesa diretora do conselho 
estadual de saúde, presidente, vice, 1ª e 2ª 
secretaria. 
 



 O pleno elege a secretaria executiva indicada 
pela Mesa Diretora do CES. 

 A secretaria executiva desempenhara suas 
atividades por meio dos serviços: 

 I    Serviço de Gestão Administrativa 
 II   Serviço de Apoio ao Controle Social 
 III  Serviço de Planejamento e 

Acompanhamento. 



 
 

 O pleno elege o Ouvidor do SUS, na ouvidoria 
do SUS em Mato Grosso do Sul, indicação 
lista tríplice pela Gestão. 
 



 As Reuniões Ordinárias ou Extraordinárias do 
pleno terão  a duração regimental de oito 
horas,  podendo ser antecipada ou 
postergada 

  A estrutura da Ordem do dia  
 Expediente,  
 Assuntos para Deliberação 
  assuntos Temáticos e Informes  



 Para os registros dos trabalhos , cada reunião 
do pleno devera ser gravada, transcrita e 
lavrada em ata digitada  contendo : 

 a data , horário, numero, o tipo de reunião e o 
local de sua realização.  

 nome de quem presidiu a reunião do pleno  
 nomes dos Conselheiros  
 a sumula dos assuntos tratados e respectivas 

deliberações . 



 
 O controle das emendas parlamentares  
 O CES já deliberou que as emendas da área 

da Saúde e obrigatória passar pelo fundo 
estadual de saúde, que o gestor devera 
liberar após as analises dos conselhos 
Municipais de acordo com seu Plano 
Municipais de Saúde e diretrizes da 
regionalização de Saúde. 



 O Governo do estado não cumpri o 
percentual conforme a lei complementar  
141/2012 

 Aplica a lei do rateio e empréstimo no 
percentual de aplicação ano na  ações e 
serviços de Saúde.  
 
 



 Reorganização dos serviços na região de 
Saúde. 

 Institui a politica de incentivos estaduais para 
atenção básica( atenção Primaria) e atenção 
especializadas( atenção segundarias) ao 
municípios de pequenos portes. 

 Contratualiza os Hospitais de pequenos 
portes nos Municípios.  
 



 Lei 141 fortalece o Controle Social,  vem 
fortalecer o poder deliberativo dos conselhos 
de Saúde, determina que os conselhos de 
saúde deverá aprovar a Lei de Diretrizes 
Orçamentaria(LDO), a Lei Orçamentaria 
Anual (LOA) o Plano Plurianual(PPA) e os 
relatórios de Gestão.   



 Todos os Municípios do estado assinaram o 
COAP – Contrato Organizativo da Ação 
Publica da Saúde – 2012 a 2015.  



 
 Conselho Estadual de Saúde de Mato Grosso 

do Sul  
     

 
OBRIGADO! 

ces@saude.ms.gov.br  
Fone 67 3312 1120 
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